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ADVERTÊNCIA

A MUNICIPALIDADE de HORTOLÂNDIA adverte a todos os licitantes, que não

está hesitando penalizar empresas que descumpram o pactuado.

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma

consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como

foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade

exigidos.

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções

à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão

deferidos, se em total consonância com a lei.

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e

consciente, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como

para as empresas licitantes.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022
EDITAL Nº 06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3999/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS
(iniciais/documentos de habilitação)

14/01/2022 a partir das
08:00 horas

PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO
(Propostas iniciais/documentos de
habilitação)

26/01/2022 até as 09:00
horas

INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 26/01/2022 às 09:30 horas

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal, após autorização do Secretário
Municipal de Segurança nos termos da Lei Municipal nº 1.887/2.007, para

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará a abertura licitação

na modalidade de Pregão Eletrônico instaurada sob o nº 05/2022, para a

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de pontos de coleta de imagens com leitor ótico de caracteres,
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com reposição de peças, para sistemas de análises e inteligência, e
serviço de suporte técnico, melhorias de versão do software da CAM, com
fornecimento de todo o material e mão de obra necessária para instalação,
pelo período de 24 meses, conforme especificações contidas no ANEXO I
– Memorial Descritivo”, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que passa a fazer
parte integrante do presente Edital, como se aqui transcrito fosse. O certame

deverá ser processado e julgado em conformidade o Decreto Federal n.º
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 1.423, de 09 de
setembro de 2005, com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei
Complementar nº 123/2006, subsidiariamente, com base nas disposições

legais contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, e demais normas complementares de direito privado e disposições

deste instrumento.

1 – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Pregão Eletrônico a “Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de pontos de coleta
de imagens com leitor ótico de caracteres, com reposição de peças, para
sistemas de análises e inteligência, e serviço de suporte técnico,
melhorias de versão do software da CAM, com fornecimento de todo o
material e mão de obra necessária para instalação, pelo período de 24
meses, conforme especificações contidas no ANEXO I – Memorial Descritivo”,

que passa a fazer parte integrante do presente edital, como se aqui transcrito

fosse.

1.2. Para o fornecimento do serviço haverá um contrato, que será firmado entre

o Município de Hortolândia e a proponente classificada em primeiro lugar.

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação -

em todas as suas fases por meio do Sistema de Pregão Eletrônico
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(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) VALERIA CRISTINA
DE SOUSA CORREA, denominado(a) Pregoeiro(a), com auxílio da Equipe de

Apoio composta por GEORGE RICHARD CAMPOS DE SOUZA NEVES,
nomeado(a)s nos termos da Portaria nº 2.223/2021, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”

constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias

(www.bbmnetlicitacoes.com.br).

3 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para

a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

4 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir

de sua assinatura.

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; e,

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital.

5.2. O licitante deverá estar credenciado até no mínimo 30(trinta) minutos antes

do horário fixado no edital para apresentação da proposta e início do pregão.

5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo dos

licitantes do certame, que pagarão à Bolsa Brasileira de Mercadorias,

provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos
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recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela

entidade, nos termos do Artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002.

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o Poder Público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pelo Município de

Hortolândia;

5.2.3. Que estejam em processo de falência, recuperação judicial (caso não

seja apresentado plano de recuperação homologado pelo juízo competente,

apto a comprovar a viabilidade econômico-financeira) ou extrajudicial ou

dissolução;

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público

municipal de Hortolândia; e

5.2.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de

constituição.

6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do

lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
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h) declarar o vencedor;

i) adjudicar o bem objeto da licitação, caso não haja manifestação de nenhum

licitante quanto a intenção de apresentar recursos;

j) receber, examinar e encaminhar os recursos para decisão da autoridade

competente;

k) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

l) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação e

m) encaminhar o processo à autoridade superior para abrir processo

administrativo para apuração de irregularidades ocorridas durante a licitação,

visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

7 – CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA
BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
7.1. Os interessados deverão nomear por meio de instrumento de mandato,

operador devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de

preços e praticar os demais atos e operações no site:

www.bbmnetlicitacoes.com.br;

7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará através de seu

representante designado, o qual deverá manifestar em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital;

7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;

7.4. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave de acesso

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações, no endereço eletrônico

www.bbmnetlicitacoes.com.br acesso “credenciamento – licitantes

(fornecedores)”. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no
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sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos

licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço

eletrônico www.bbmlicitacoes.com.br.

7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do

credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias;

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,

não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

pregão eletrônico.

8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES
8.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento

da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio

www.bbmnetlictacoes.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública”
“Sala de Negociação”.

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a

data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital.

8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
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8.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema

BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, informados no site

www.bbmnetlicitacoes.com.br, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 18h00

horas (horário de Brasília).

9 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços

recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas;

9.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências

essenciais do edital, considerando-se como tais as que não possam ser

supridas no ato da sessão eletrônica, por simples manifestação de vontade do

representante da proponente.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e

respectivo horário de registro e valor;

9.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último

lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema;

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

9.5. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de

lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante alegando

como motivo “erro de cotação” ou qualquer equívoco da mesma natureza.
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9.6. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de

aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante

aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só

ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

9.7. O licitante que não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de

até 05 (cinco) anos conforme regra do artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.

9.8. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 9.7, os fatos

decorrentes de “caso fortuito” ou “força maior”.

9.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará
o autor dos lances aos demais participantes;

9.10. Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após

reagendamento/comunicação expressa aos participantes, via Chat do sistema

eletrônico, onde será designado dia e hora para continuidade da sessão;

9.12. A etapa de lances da sessão pública terá a duração inicial de 10 (dez)

minutos. Após esta etapa, a duração da etapa de lances será prorrogada

automaticamente pelo sistema, por mais 2 (dois) minutos, visando à

continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos

2 (dois) minutos, o sistema prorrogará automaticamente por mais 2 (dois)

minutos, e assim sucessivamente, até que não sejam registrados quaisquer
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lances. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas, a

duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando finalizado o

segundo minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que

ensejar prorrogação;

9.13. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão

estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de

última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo

hábil;

9.14. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e

decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor;

9.15. Concluída a fase de classificação das propostas, os documentos relativos
à habilitação da empresa vencedora, bem como a proposta de preços

atualizada, deverão ser impressos pela Administração Municipal, subsidiando o

processo administrativo autuado para processamento da presente licitação.

9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o

fornecedor desatender às exigências habilitatórias, ao(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o

participante para que seja obtido preço melhor;

9.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade

entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação;

9.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
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9.19. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 9.17 deste Edital, o(a)

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.20. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.21. Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV –

Confirmação de Venda, contendo as qualificações e especificações técnicas

detalhadas do objeto ofertado.

9.22. Caso haja a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a

complexidade da contratação do serviço a ser licitado, o(a) Pregoeiro(a)

designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

10 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
10.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances

10.1.1 A não inserção de informações exigidas no sistema implicará na

desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para

classificação da proposta.

10.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no

ANEXO I – Memorial Descritivo;

10.3. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da

data da sessão pública do Pregão.
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10.4. Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada

item ofertado.

10.5. O preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes

sobre o objeto da licitação (impostos, fretes, seguros, taxas, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes,

prêmios de seguros etc.), bem como os descontos porventura concedidos;

10.6. Na proposta deverá conter a especificação completa dos serviços

oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua completa

avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I – Memorial Descritivo,
deste Edital;

10.7. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste

Edital ou da legislação em vigor.

11 – DO EDITAL
11.1. Além da plataforma eletrônica disponível no website
www.bbmnetlicitacoes.com.br, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos no

sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br > (Rolando a
página para baixo > Lado Direito da página) > Acesso rápido > Licitações –

Fácil Hortolândia ou junto ao Departamento de Suprimentos, da Prefeitura de

Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro

Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, no horário das 08:00

às 17:00 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância do

equivalente ao custo por folha da Administração.

11.1.1. Este recolhimento deverá ser feito através da guia de arrecadação

competente.

12 – DAS INFORMAÇÕES
12.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser
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obtidas junto ao Departamento de Suprimentos do Município de Hortolândia,

através do telefone (19) 3965-1400 – ramal 6915, ou do e-mail

licitacao@hortolandia.sp.gov.br.

12.2. Em caso de não solicitação pelas proponentes de esclarecimentos e

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente

claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer

reclamação.

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda,

para impugnar este edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois)

dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, observado o

disposto no art. 41, parágrafo 2º, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e o artigo 9º da

Lei Federal nº. 10.520/2002.

13.1.1. A Administração deverá decidir sobre a impugnação e responder os

pedidos de esclarecimentos no prazo de até 1 (um) dia antes da data de

abertura da sessão eletrônica do certame, preferencialmente.

13.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital,

capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a

realização deste PREGÃO.

13.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de

participar deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão.

13.3. Os recursos administrativos serão disciplinados nos termos do artigo 4º,

inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002, observados os procedimentos lá

estabelecidos.
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113.4. A impugnação ao edital deverá ser dirigida ao(à) Pregoeiro(a), com

indicação do procedimento licitatório a que se refere, devendo ser

protocolizado por meio eletrônico, através do e-mail

licitacao@hortolandia.sp.gov.br, ou junto ao Departamento de
Suprimentos, situado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro

Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia/SP, no horário das

08h00min às 17h00min.

14 – DA HABILITAÇÃO
14.1. A documentação relativa à habilitação deverá estar válida na data da
sessão, sob pena de inabilitação. A documentação deverá, ainda, ser anexada

na aba própria do sistema (documentos de habilitação), com arquivos

nomeados expressamente conforme pedido, até o prazo final fixado no
preâmbulo deste edital para o cadastro das propostas iniciais e habilitação.
14.2. A documentação relativa à regularidade jurídica é a seguinte:

14.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

14.2.2. Ato constitutivo consolidado, com objeto compatível, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades

por ações, acompanhados de documentos de eleição dos seus administradores;

14.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada da prova de diretoria em exercício;

14.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

14.3. A documentação relativa à regularidade fiscal é a seguinte:
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14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;

14.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou

domicílio da licitante, dentro do prazo de validade.

14.3.3. Prova de inscrição no Cadastro Municipal de contribuintes da sede ou
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto licitado;

14.3.4. Prova de regularidade para com a Seguridade Social – INSS, com a

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal ou via “internet”, dentro do prazo

de validade;

14.3.5. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço – FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal, ou pela “internet”, dentro do prazo de validade;

14.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira é a

seguinte:

14.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial,

emitida pelo foro em que a proponente tem domicílio, expedida em data não

anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão pública, se outro

prazo não constar do documento, nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei

Federal 8.666/1993.

14.4.1.1. Na hipótese da proponente estar em recuperação judicial, possibilita-

se a apresentação de certidão positiva, com o Plano de Recuperação

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua
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viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

14.5. A documentação relativa à regularidade trabalhista é a seguinte:

14.5.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com

efeitos de negativa.

14.6. Outros documentos necessários para habilitação da licitante:

14.6.1. Declaração assinada pelo responsável da licitante de que não outorga

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo
II, em cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal nº

8.666/93.

14.6.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na

presente licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, conforme o modelo constante do Anexo III.

14.7. A documentação relativa à comprovação de qualificação técnica é a

seguinte:

14.7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

14.7.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por empresa de direito

público ou privado, em nome da Licitante, que comprove já ter fornecido,

instalado, efetuado manutenção e suporte técnico de câmeras e iluminadores,

das mesmas naturezas ou similar daqueles solicitados na presente licitação,

nos termos do que preceitua a Súmula nº 24 do TCE, informando sempre que
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possível, valores e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os

prazos de instalação, capacitação e a qualidade dos serviços.

14.7.1.1.1. O atestado fornecido deverá comprovar que o software, câmeras e

iluminadores, foram instalados e integrados para funcionamento em Central de

monitoramento.

14.7.1.2. Certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia – CREA, em vigência.

14.7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL (DOCUMENTOS DO

ENGENHEIRO REG. CREA)

14.7.2.1. Certidão de acervo Técnico (CAT) de profissional de nível superior,

emitida(s) pelo conselho de classe competente, que comprove já ter executado

serviços de instalação de infraestrutura, de câmeras instaladas e destinadas à

leitura de placas veiculares e software de gerenciamento.

14.7.2.2. O profissional mencionado e detentor do CAT, deverá possuir vínculo

com a licitante em qualquer uma das situações seguintes:

14.7.2.2.1. Ser do quadro permanente da licitante, comprovado pela juntada da
cópia do registro de carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados

14.7.2.2.2. Ser sócio, administrador ou proprietário, comprovado através da

juntada de Ato Constitutivo ou documento de deliberação dos sócios, no qual

constem as funções e limites dos poderes do administrador.

14.7.2.2.3. Ser profissional autônomo contratado, comprovado pela juntada de

cópia do respectivo contrato.
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14.7.2.2.4. Declaração de que o profissional detentor da(s) CAT(s)

apresentadas, integrará a equipe técnica responsável pela execução dos

serviços.

14.7.3. Atestado de Visita, comprovando que a licitante tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto deste Edital, conforme modelo constante do Anexo B ou

Declaração formal de ciência das condições e peculiaridades inerentes à

execução total dos serviços.

14.8. Na aba própria do sistema (ficha técnica), todas as licitantes deverão

apresentar ainda:

14.8.1. Constitui documentação necessária para a análise da conformidade da

proposta com o exigido no edital, o fornecimento de catálogo com as

especificações técnicas, ou, na falta deste, a indicação do sítio eletrônico no

qual equipe técnica indicada pela Secretaria de Segurança poderá confrontar

as especificações técnicas do ofertado pela licitante e do edital, dos itens que

serão fornecidos.

14.8.2. Não serão aceitos como catálogos a simples cópia dos anexos e

especificações técnicas do Termo de referência deste edital.

14.8.3. Será obrigatório a apresentação dos seguintes catálogos:

14.8.3.1. Câmeras para PCLs;

14.8.3.2. Iluminadores (infravermelho ou outro tipo de iluminador)

14.8.4. Deverá ser entregue uma tabela contendo a relação detalhada e clara

dos itens que compõem a solução ofertada, com as respectivas marcas,

modelos e quantidades dos equipamentos/produtos e softwares.
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14.8.5. Para análise da documentação exigida nos subitens anteriores, a

Sessão poderá ser suspensa, a critério do(da) Pregoeiro(a), pelo prazo de 05
(cinco) dias úteis, a fim de que estes documentos sejam avaliados pelo

pessoal técnico da área da Secretaria Requisitante.

15 – DA VISITA TÉCNICA
15.1. A finalidade da vistoria prévia é propiciar ao proponente o exame, a

conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e características

técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que

julgue necessário e que possa, de alguma forma, influir sobre o custo,

preparação da proposta e execução do objeto.

15.2. A visita para vistoria deverá ser previamente agendada, com no mínimo

de 2 dias úteis de antecedência e poderá ser efetuada até 2 dias antes da data

da abertura das propostas.

15.3. A vistoria deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas úteis

antecedentes ao da abertura da licitação, no horário das 08:30 h às 11:00 h e

das 14:00 h às 17:00 h (horário local), nos dias úteis, de segunda a sexta feira,

mediante agendamento prévio.

15.4. A declaração de vistoria deverá ser assinada pelo responsável técnico da

Empresa e pelo responsável pela vistoria da Prefeitura Municipal.

15.4.1. Declaração de Vistoria deverá ser apresentada na fase de

credenciamento, na data de abertura do certame.

15.4.2. Declaração de dispensa de visita técnica, alegando ser de total

responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude

de sua omissão na verificação dos locais e condições de instalação do objeto.
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15.5. A não apresentação das declarações citadas nos itens 15.4.1 ou 15.4.2,
implicará na imediata desclassificação do proponente.

16 – DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA PROVA DE CONCEITO
16.1. A Equipe técnica responsável pela análise e aceite da prova de conceito

consiste nos servidores indicados pela Secretaria municipal de Segurança,

sendo eles: Adriana Elias de Carvalho; Felizio de Moura Batista; Rodney
Luis Romão; Hércules Nacíbio Blaudt Pires e Regina Celia Serrate.

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS
16.1. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos

por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor

e com cópia de documento de identificação oficial com foto do subscritor.

17.2. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se

este prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será

considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data

de sua emissão.

17.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pela equipe
de apoio do(a) Pregoeiro(a).

17.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da

licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela

própria natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos

apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos

da empresa.

17.5. Não serão aceitos protocolos ou requerimentos.
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17.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição;

17.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelando o débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;

17.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para,

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 4º, inc. XXIII, da Lei nº 10.520/2.002.

17.7. As certidões deverão ser negativas ou positivas com efeitos de negativas.

18 – DOS PROCEDIMENTOS
18.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos por VALERIA

CRISTINA DE SOUSA CORREA, Pregoeiro(a), contando com equipe de apoio,

segundo a legislação vigente e as fases apontadas abaixo.

18.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências

essenciais do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser

supridas no ato, por simples manifestação de vontade do representante da

proponente.

18.3. As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem

crescente de preços, consoante critério de julgamento previsto abaixo.

mailto:cadastro@hortolandia.sp.gov.br
mailto:cadastro@hortolandia.sp.gov.br
http://www.hortolandia.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

GN
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos

Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br | www.hortolandia.sp.gov.br

18.4. Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão

pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente

desclassificadas e a fundamentação de sua desclassificação e a ordem de

classificação provisória, conforme critério de julgamento.

18.5. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se a

desistente às penalidades previstas neste Edital.

18.6. Declarada finda a etapa competitiva, o(a) Sr.(Sra.) Pregoeiro(a) procederá
à classificação definitiva das propostas, consignando-a em ata.

18.7. O(A) Sr.(Sra.) Pregoeiro(a) poderá negociar com a autora da oferta de

menor valor com vistas à redução do preço.

19 – DOS RECURSOS
19.1. Após o encerramento da avaliação das propostas comerciais e

documentos habilitatórios, o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, por meio

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente,

campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br.

19.2. Havendo interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a), por mensagem

lançada no sistema via Chat, informará aos recorrentes que poderão

apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após

o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a

correr do término do prazo para apresentação das razões recursais, nos termos

do art. 4º, XVIII, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

19.3. As razões recursais e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente
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por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção RECURSO;

19.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de

recurso e o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na

própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do

procedimento licitatório;

19.5. Na hipótese de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará

os autos devidamente fundamentado à autoridade competente.

19.6. O recurso contra decisão do(da) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o

seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

19.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos
e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no

interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento licitatório.

20 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
20.1. No julgamento das propostas será considerada vencedora a Licitante que
ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as especificações e

exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

21 – DOS PREÇOS, DAS COTAÇÕES E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
21.1. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre

o objeto licitado.

21.1.1. Serão desclassificadas as propostas cujo preço seja incompatível com

a realidade do mercado.
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21.2. No exercício de 2021, as despesas correrão por conta das seguintes

fichas orçamentárias:

a) 02.27.00-02.27.02-06.181-0309-2784-3.3.90.40.00 – D.R. 01.110.0000.

21.3. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação

orçamentária própria, consignada no respectivo Orçamento Programa.

22 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1. Os pagamentos devidos à contratada deverão ser efetuados em 10 (dez)

dias, fora a dezena, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, após o

ateste da nota, na forma prevista no Edital e na Minuta de Contrato.

22.2. A CONTRATADA deverá emitir a primeira nota fiscal após o término do

primeiro mês da prestação de serviços;

22.3. A Nota Fiscal deverá discriminar as quantidades dos serviços

efetivamente prestados, bem como a período de sua efetiva realização;

22.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou

rejeitar a nota fiscal/fatura apresentada.

22.5. A(s) fatura(s) não aprovadas será(ão) devolvida(s) à contratada para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de devolução para

a sua reapresentação.

22.6. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços
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22.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor

deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte

fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido.

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela em atraso.

23 – DAS DISPOSIÇÕES DO CONTRATO
23.1. As obrigações resultantes deste PREGÃO constam do Contrato e demais

Anexos que acompanham este Edital.

23.2. Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de

EM = I x N x VP

I = (6/100)

365
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homologação da licitação, para que o adjudicatário assine o Contrato.

23.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária,

mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de

identidade do representante.

23.4. A critério da Administração, o prazo para a assinatura do contrato, poderá

ser prorrogado uma única vez, desde que haja tempestiva e formal solicitação

da adjudicatária.

24 – DAS PENALIDADES
24.1. São aplicáveis as sanções previstas no Decreto Municipal n.º 4.309/2019,
de 28 de novembro de 2019, conforme ANEXO VI.

24.2. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos

administrativo e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração

Pública, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

25 – DA RESCISÃO CONTRATUAL
25.1. A Prefeitura Municipal de Hortolândia reserva-se no direito de rescindir o

futuro Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,

sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer

espécie, quando ocorrer:

a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de

recuperação homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a

viabilidade econômico-financeira) ou extrajudicial ou dissolução da proponente

vencedora;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro Contrato, por

parte da proponente vencedora;

c) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da

fiscalização da Prefeitura Municipal de Hortolândia;
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d) a subcontratação ou cessão total ou parcial do futuro contrato;
e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21/06/1.993.

25.2. A Prefeitura Municipal de Hortolândia poderá, também, rescindir o

Contrato, independente dos motivos relacionados nas alíneas “a” a “e” do

subitem anterior, por mútuo acordo.

25.3. Rescindido o Contrato, por qualquer um dos motivos citados nas alíneas

“a” a “e” do primeiro subitem deste capítulo, a proponente vencedora sujeitar-
se-á a multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre a parte inadimplente,

respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual.

Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da

Prefeitura do Município de Hortolândia, os serviços já prestados, podendo a

mesma, segundo a gravidade do fato ou da falta, promover processo

administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a

proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para

transacionar com o Município de Hortolândia, por prazo não superior a 02 (dois)

anos.

26 – DO REAJUSTE
26.1. Mediante solicitação da CONTRATADA, e decorrido o prazo de 12 (doze)

meses, a contar da apresentação da proposta, os preços poderão ser

reajustados após negociação entre as partes, observando-se como limite

máximo a variação do índice IPCA/IBGE.

26.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição

do Município de Hortolândia para a justa remuneração da execução contratual
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poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial.

26.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

26.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.

26.5. Fica facultado ao Município de Hortolândia realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens

anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela contratada.

26.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a

análise técnica e jurídica do Município de Hortolândia, porém, contemplará os

serviços a partir da data do protocolo do pedido no protocolo geral pela

Contratante.

26.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os

pagamentos serão realizados conforme os preços vigentes.

26.6.2. O Município de Hortolândia deverá, quando autorizada a revisão dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de

Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem

juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o

protocolo do pedido de revisão.
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26.7. O novo preço só terá validade após a sua publicação nos devidos meios

de comunicação e, para efeito de pagamento dos serviços porventura

prestados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação do

novo preço, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela

contratada.

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar

desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais

aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

27.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses

previstas em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

27.3. A proponente vencedora deverá manter durante toda a vigência do

Contrato, todas as condições de habilitação.

27.4. A empresa vencedora deverá apresentar, em até 03 (três) dias úteis após

o encerramento da sessão, planilha de composição de custos e formação de

preços, para análise da economista do Departamento de Suprimentos, quanto

à regularidade e atendimento dos requisitos legais.

27.5. Com base no art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1.993 e suas

alterações, é facultado ao (à) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em qualquer

fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo.

27.6. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidas pelo(a) Pregoeiro(a) com a

assistência de sua Equipe de Apoio e, sempre que possível, utilizando-se de

legislação aplicável à espécie e dos princípios que norteiam o processo

licitatório, como também dos princípios gerais de direito.
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27.7. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas a favor da

ampliação da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências

formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e

nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

27.8. Os atos praticados neste pregão, após sua abertura, serão publicados no
Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial Eletrônico do Município de

Hortolândia.

27.9. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses

previstas em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

27.10. A licitante vencedora deverá apresentar junto com o Contrato, o Termo

de Ciência e Notificação, conforme modelo do Anexo V, devidamente

preenchido.

28 – DOS ANEXOS
28.1. Constituem anexos deste Edital:

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO;
ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO B – CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA;

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO;

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

IMPEDITIVOS;

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO;
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ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO;

ANEXO VI – DECRETO MUNICIPAL Nº 4.309 DE 28 DE NOVEMBRO DE

2019.

Hortolândia, 10 de janeiro de 2022.

Marlene Batista do Nascimento
Secretária Adjunta de Administração e Gestão de Pessoal
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ANEXO I

SECRETARIA DE SEGURANÇA

MEMORIAL DESCRITIVO

1 – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

locação de pontos de coleta de imagens com leitor ótico de caracteres, com

reposição de peças, para sistemas de análises e inteligência, e serviço de

suporte técnico, melhorias de versão do software da CAM, com fornecimento

de todo o material e mão de obra necessária para instalação, pelo período de

24 meses.

2 – JUSTIFICATIVA
2.1. A Secretaria Municipal de Segurança, dentro das atribuições conferidas de

zelar pelo patrimônio e promover ações de prevenção à violência, atuar para

garantir a Lei, visando à preservação da ordem pública, da integridade das

pessoas e do patrimônio, e na busca pelo aperfeiçoamento e melhoria

constante no atendimento às ocorrências de Segurança Pública e despacho

das ocorrências atendidas pela Guarda Municipal de Hortolândia, e em

atendimento a Lei Orgânica do Município de Hortolândia (Lei Municipal nº 2155,

de 04 de dezembro de 2008), Lei Complementar nº 12, de 30 de abril de 2010,

Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 e Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018,

vem propor à instauração de um novo processo licitatório, conforme Termo de

Referência acostado à presente, cujo objeto atenderá a demanda para o

desenvolvimento das atividades fins das equipes operacionais, bem como,

oferecerá recursos tecnológicos em consonância com a Política Nacional de

Segurança Pública e Defesa Civil (PNSPDS) e ao Sistema único de Segurança

Pública (SUSP).
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2.2. A contratação em mira e a solução a ser contratada, não tem como objetivo

evitar e ou controlar o excesso de velocidade, e sim visa fornecer pontos de

coleta de imagens com leitor ótico de caracteres, com reposição de peças, para

sistemas de análises e inteligência, e serviço de suporte técnico, melhorias de

versão do software da CAM, para realização de vigilância eletrônica

permanente das vias públicas do município de Hortolândia-SP.

3 – DA VISITA TÉCNICA
3.1. A finalidade da vistoria prévia é propiciar ao proponente o exame, a

conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e características

técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que

julgue necessário e que possa, de alguma forma, influir sobre o custo,

preparação da proposta e execução do objeto.

3.2. A declaração de dispensa de visita técnica, deverá ser assinada pelo

responsável técnico da empresa.

3.3. A visita para vistoria deverá ser previamente agendada, com no mínimo de

2 dias úteis de antecedência e poderá ser efetuada até 2 dias antes da data da

abertura das propostas.

3.4. A vistoria deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas úteis

antecedentes ao da abertura da licitação, no horário das 08:30 h às 11:00 h e

das 14:00 h às 17:00 h (horário local), nos dias úteis, de segunda a sexta feira,

mediante agendamento prévio.

3.5. A declaração de vistoria deverá ser assinada pelo responsável técnico da

Empresa e pelo responsável pela vistoria da Prefeitura Municipal.

3.5.1. Declaração de Vistoria, deverá ser apresentada na fase de

credenciamento, na data de abertura do certame.
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3.5.2. Declaração de dispensa de visita técnica, alegando ser de total

responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude

de sua omissão na verificação dos locais e condições de instalação do objeto.

3.6. A não apresentação de no mínimo uma das declarações citadas nos itens

3.5.1 e 3.5.2, implicará na imediata desclassificação do proponente.

4 – DA HABILITAÇÃO
4.1. Os documentos de habilitação, para empresas cadastradas, que

deverão ser apresentados na sessão pública são os seguintes:

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

4.2.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por empresa de direito

público ou privado, em nome da Licitante, que comprove já ter fornecido,

instalado, efetuado manutenção e suporte técnico de câmeras e iluminadores,

das mesmas naturezas ou similar daqueles solicitados na presente licitação,

nos termos do que preceitua a Súmula nº 24 do TCE, informando sempre que

possível, valores e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os

prazos de instalação, capacitação e a qualidade dos serviços.

4.2.1.1. O atestado fornecido deverá comprovar que, câmeras e iluminadores,

foram instalados e integrados para funcionamento em Central de

monitoramento.

4.2.2. Certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia – CREA, em vigência.

4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL (DOCUMENTOS DO

ENGENHEIRO REG. CREA)

4.3.1. Certidão de acervo Técnico (CAT) de profissional de nível superior,

emitida(s) pelo conselho de classe competente, que comprove já ter executado
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serviços de instalação de infraestrutura, de câmeras instaladas e destinadas à

leitura de placas veiculares.

4.3.2. O profissional mencionado e detentor do CAT, deverá possuir vínculo

com a licitante em qualquer uma das situações seguintes:

4.3.2.1. Ser do quadro permanente da licitante, comprovado pela juntada da

cópia do registro de carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados

4.3.2.2. Ser sócio, administrador ou proprietário, comprovado através da

juntada de Ato Constitutivo ou documento de deliberação dos sócios, no qual

constem as funções e limites dos poderes do administrador.

4.3.2.3. Ser profissional autônomo contratado, comprovado pela juntada de

cópia do respectivo contrato.

4.3.2.4. Declaração de que o profissional detentor da(s) CAT(s) apresentadas,

integrará a equipe técnica responsável pela execução dos serviços.

4.4. Atestado de Visita, comprovando que a licitante tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto deste Edital, conforme modelo constante do Anexo II ou

Declaração formal de ciência das condições e peculiaridades inerentes à

execução total dos serviços.

5 – DA PROPOSTA COMERCIAL
5.1. Constitui documentação necessária para a análise da conformidade da

proposta com o exigido no edital, o fornecimento de catálogo com as

especificações técnicas, ou, na falta deste, a indicação do sítio eletrônico no

qual o Pregoeiro e equipe de apoio poderão confrontar as especificações

técnicas do ofertado pela licitante e do edital, dos itens que serão fornecidos.
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5.2. Não serão aceitos como catálogos a simples cópia dos anexos e

especificações técnicas do Termo de referência deste edital.

5.3. Será obrigatório a apresentação dos seguintes catálogos:

5.3.1. Câmeras para PCLs

5.3.2. Iluminadores (infravermelho ou outro tipo de iluminador)

5.4. Junto a proposta comercial, deverá ser entregue uma tabela contendo a

relação detalhada dos itens que compõem a solução ofertada, com as

respectivas marcas, modelos e quantidades dos equipamentos/produtos e

conformidade com o termo de referência ANEXO I deste.

5.5. O critério de julgamento das propostas comerciais será pelo menor valor

global.

6 – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM
CONSÓRCIO
6.1. Não será permitida a subcontratação de serviços, bem como a participação

de empresas em consórcio.

7 – FORMA DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente 10 (dez) dias fora a dezena,

contados da apresentação da nota fiscal/fatura, após o ateste da nota, na

forma prevista no Edital e na Minuta de Contrato.

7.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou

rejeitar a nota fiscal/fatura apresentada.
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7.3. A(s) fatura(s) não aprovadas será(ão) devolvida(s) à contratada para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de devolução para

a sua reapresentação.

7.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços

7.5. Dotação Orçamentária
Ficha nº 204 – Serviço de Tecnologia da Informação.

Dota orçamentaria: 02.00.0002.27.0206.1810309.207843.3.90.40.00

Atenciosamente,

________________________________

Joldemar Nunes Correa
Secretário de Segurança
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ANEXO A

TERMO DE REFERÊNCIA

1. TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

locação de pontos de coleta de imagens com leitor ótico de caracteres, com

reposição de peças, para sistemas de análises e inteligência, e serviço de

suporte técnico, melhorias de versão do software da CAM, com fornecimento

de todo o material e mão de obra necessária para instalação, pelo período de

24 meses.

2. DEFINIÇÃO DE SIGLAS UTILIZADAS
2.1. (PCL) Ponto de Coleta de imagens: O ponto de coleta de Imagens é o

conjunto integrado de infraestrutura, hardware e software, destinado a detectar,

capturar e enviar para a Central de processamento, as imagens de todos os

veículos, com ou sem leitura de placas, que passarem por ele, juntamente com

as informações do local e data-hora da passagem.

2.2. (CAM) Central de Análises e Monitoramento: A central de monitoramento

será o local destinado ao gerenciamento das informações de todos os PCLs.

2.3. (REDE DE DADOS): Rede TCP-IP, definida e fornecida pela proponente,

para suportar a aplicação proposta.

2.4. (SISTEMA DE ANÁLISES): Sistema de recepção de imagens, extração de

dados, armazenamento, análises e inteligência existente na CAM e de

propriedade do município de Hortolândia.

3. LOCALIZAÇÕES DOS PONTOS DE COLETA DE IMAGENS (PCLs).
3.1. Os pontos de coleta, tiveram suas localizações definidas conforme relação

abaixo de latitude e longitude, número de faixas de rolagem e velocidade

máxima a ser considerada.

3.2. Cada PCL será conectado diretamente à rede IP através de porta padrão

Ethernet (RJ45).
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3.3. Segue abaixo a localização da Central de Monitoramento (CAM) e dos

possíveis pontos de coleta (PCLs).

CA

M
Av. da Emancipação 2650 CCO

22°53'25.49"s/47°11'31.

18"o

P1 Rua Orlando Giraldelli 1 faixa
22°53'33.07"s/47°10'28.

84"o

P2 Rua Orlando Giraldelli 1 faixa
22°53'17.98"s/47°

9'44.88"o

P3 Av. Antonio da Costa Santos
2

faixas

22°54'42.68"s/47°10'53.

51"o

P4 Rua Flamboyant
2

faixas

22°52'12.67"s/47°12'3.2

9"o

P5 Rua Pérola
2

faixas

22°54'3.64"s/47°11'54.9

7"o

P6
Estr. municipal Pedrina

Guilherme

2

faixas

22°52'25.50"s/47°14'8.4

4"o

P7 Portal Pague Menos
4

faixas

22°50'29.75"s/47°12'24.

93"o

P8
Portal Av. Tereza Ana Cecon

Breda

4

faixas

22°51'6.29"s/47°13'53.2

4"o

P9 Av. Santana
4

faixas

22°53'8.43"s/47°13'51.7

8"o

P1

0

Av. Anhanguera Pontilhão 17

de Abril

2

faixas

22°54'28.37"s/47°14'46.

91"o

4. A SOLUÇÃO NO PONTO DE COLETA DE IMAGENS DEVERÁ:
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4.1. Detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que

trafeguem pelos locais previamente definidos. (Veículos com e sem placa, com

placa legível ou não e com a placa oculta).

4.2. Capturar imagens, nas quais apareça a respectiva placa veicular e que

permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais

como modelo e sinais distintivos diversos.

4.3. Caso o PCL possua capacidade de efetuar a leitura da placa, deverá

enviá-las juntamente com as imagens capturadas.

4.3.1. A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá

possuir um índice mínimo de 85% de leituras corretas, considerando-se

imagens eleitas como legíveis.

4.3.2. Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem

perfeitamente reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas

com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que sofreram

interferências naturais como reflexos, efeitos glare ou flare etc.

4.3.3. A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá

atender a todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul.

4.4. Prever a existência de gabinete para uso externo, capaz de acomodar

todos os itens necessários ao funcionamento, tais como: processadores,

nobreaks, proteções contra intempéries, switch, painel elétrico etc., devendo no

mínimo:

4.4.1. Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia elétrica, que

minimizem os efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com

instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares.

4.4.2. Incorporar sistema de energia alternativa, que permita o mínimo de 10

minutos de funcionamento em caso de parada de energia.

4.4.3. Possuir painel para conexões elétricas para funcionamento em 110V ou

220V.

4.5. Funcionar no período noturno utilizando-se de iluminação que não ofusque

os olhos e consequentemente não denunciando o local físico onde está sendo

efetuada a leitura das placas.
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4.6. Disponibilizar mínimo de 64GB de capacidade de armazenamento de

imagens, quando detectar a interrupção do link de comunicação com a CAM,

reiniciando automaticamente o envio assim que o link de comunicação for

restabelecido. Caso o espaço seja totalmente utilizado, a solução deverá

manter as imagens mais recentes.

4.7. Disponibilizar software com interface gráfica que possibilite as

configurações das câmeras e iluminadores utilizados devendo no mínimo:

4.7.1. O ponto OCR deve ser fornecido com todas as licenças legalizadas de

sistema operacional e de outros softwares necessários para seu funcionamento.

4.8. Ser compatível com o sistema de análise e inteligência SENTRY V9

existente na CAM.

5. INSTALAÇÃO DOS PCLs
5.1. A proponente deverá instalar e configurar todos os módulos da solução

ofertada dentro das premissas exigidas pela própria solução e que garantam

seu perfeito funcionamento e integração.

5.2. Deverá ser previsto pela Proponente, a instalação das câmeras de forma

que um veículo não esteja visualmente encoberto por outro no momento da

captura das imagens.

5.3. Serão responsabilidades da PROPONENTE:

5.3.1. Fornecimento e instalação de todos os itens físicos e todos os serviços

necessários para a alimentação elétrica no local do PCLs, incluindo poste e

padrão de medição de energia.

5.4. Serão responsabilidades da CONTRATANTE:

5.4.1. O projeto junto a concessionário e o pagamento dos valores mensais

referentes ao consumo de energia elétrica dos pontos de coleta de imagem.

5.4.2. Todas as adequações necessárias ou exigidas por órgãos oficiais,

concessionárias, DERs, entre outros, relacionados à segurança no local do

PCL, incluindo instalação de defensas, tachões, sinalização horizontal e vertical

etc.

6. MANUTENÇÃO NOS PCLs COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS
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6.1. A PROPONENTE deverá garantir durante todo o tempo de duração do

contrato:

6.1.1. Todos os equipamentos necessários, tais como computadores,

notebooks, telefones celulares, rádios, ferramentais comuns, especializados ou

adaptados, veículos comuns, especializados ou adaptados, escadas,

equipamentos de proteção Individual (EPIs), escadas ou bases elevatórias,

cones e avisos de segurança entre outros.

6.1.2. Disponibilidade de veículo(s) preparado e devidamente equipado para as

manutenções em alturas igual ou menor àquelas onde serão instaladas as

câmeras para atender a solução ofertada.

6.1.3. A qualificação técnica dos profissionais envolvidos.

6.2. A PROPONENTE deverá garantir suporte técnico qualificado, preventivo e

corretivo, para os equipamentos, módulos e sistemas dos Pontos de Coleta de

imagens, descritos a seguir:

6.2.1. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nas câmeras,

lentes, caixas de proteção e alimentação elétrica.

6.2.2. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos

equipamentos de captura e envio das imagens.

6.2.3. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos

iluminadores e seus respectivos sistemas de acionamento.

6.2.4. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos

detectores de presença veicular.

6.2.5. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos cabos e

conectores.

6.2.6. Reinstalação e ajustes das câmeras, lentes, caixas de proteção e

alimentação elétrica.

6.2.7. Reinstalação e ajustes dos iluminadores e seus respectivos sistemas de

acionamento.

6.2.8. Reinstalação e ajustes dos detectores de presença veicular.

6.2.9. Reinstalação e ajustes dos equipamentos de captura e envio das

imagens.
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6.2.10. Reposicionamento de iluminador infravermelho, independentemente do

motivo.

6.2.11. Configuração e ajuste das câmeras e lentes para os períodos diurnos e

noturnos.

6.2.12. Ajustes de posicionamento e foco das câmeras.

6.2.13. Ajustes de posicionamento dos iluminadores ou flashs utilizados.

6.2.14. Garantir o perfeito funcionamento dos softwares dos PCLS, através de

atualização de softwares e firmwares, manutenção e continua compatibilidade

entre os PCLs e a CAM

6.2.15. Substituição imediata de quaisquer componentes danificados ou

defeituosos que estejam comprometendo o bom funcionamento dos serviços

por qualquer motivo, de qualquer natureza exceto por motivos de furto e/ou

vandalismo.

6.2.15.1. Para o cumprimento do item, será responsabilidade da

CONTRATADA, o fornecimento dos componentes necessários para a

manutenção.

6.2.15.2. Em caso de substituição de qualquer item que esteja “fora de linha” e

sem disponibilidade no mercado, o item que o substituirá deverá possuir

obrigatoriamente características técnicas iguais ou superiores àqueles

substituídos.

6.2.15.3. Em caso de substituição de qualquer item que esteja “fora de linha” e

sem disponibilidade no mercado, o item que o substituirá deverá ser

obrigatoriamente submetido à aprovação do responsável pela CAM.

6.3. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE:

6.3.1. Acompanhamento de agentes próprios, por ocasião de manutenções,

sejam quais forem, que possam necessitar de controle e organização do

trânsito.

6.3.2. Acompanhamento de agentes próprios, por ocasião de manutenções,

sejam quais forem, que possam colocar em risco a segurança dos técnicos

envolvidos.

7. ATUALIZAÇÕES DA SOLUÇÃO DE SOFTWARE.
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7.1. A proponente deverá garantir, durante todo o período contratual, os

serviços de atualizações da solução de software de análise e inteligência,

Sentry versão 9 ou superior, e todos os serviços necessários para aplicá-las,

devendo:

7.1.1. Fornecer todas as atualizações da solução, inclusive para mudanças de

versão, mantendo-a em sua versão técnica mais recente.

7.1.2. Fornecer todas as adequações necessárias em virtude de alterações de

leis municipais, estaduais ou federais que impossibilitem o perfeito

funcionamento ou exijam intervenções técnicas.

7.1.3. Disponibilizar equipe técnica especializada para execução dos seguintes

serviços:

7.1.3.1. Instalação e reconfiguração parcial ou total da solução proposta por

motivo de falha no funcionamento de componentes atualizados.

7.1.3.2. Instalação e suporte do banco de dados utilizado pela solução por

motivo de falha no funcionamento de componentes atualizados.

7.1.3.3. Instalação e suporte dos componentes necessários ao funcionamento,

tais como por exemplo: Java, .NET Framework, Service Packs, dentre outros,

em caso de problemas no funcionamento após atualizações.

8. MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO (NA CAM)
8.1. Para o perfeito funcionamento da solução o proponente deverá prestar

sempre que necessário, suporte técnico "in-loco", executando no mínimo os

seguintes itens:

8.1.1. Reinstalação parcial ou total do sistema utilizado por motivo de

substituição, falha ou defeito de funcionamento dos componentes utilizados

causados por elementos terceiros de qualquer natureza.

8.1.2. Suporte e instalação do sistema operacional dos microcomputadores

utilizados pela solução.

8.1.3. Suporte e instalação do banco de dados utilizado pela solução.

8.1.4. Suporte e instalação dos componentes necessários ao funcionamento do

sistema como por exemplo: Java, .NET Framework, Service Packs, dentre

outros.
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8.1.5. Reconfiguração do sistema em caso de reinstalação.

8.1.6. Configuração dos serviços para recebimento das imagens vindas dos

pontos de captura.

8.1.7. Instalação e configuração dos servidores de processamento de imagens

pertencentes à solução.

9. SUPORTE OPERACIONAL ESPECIALIZADO (NA CAM)
9.1. A proponente deverá garantir o suporte técnico operacional na ferramenta

auxiliando o usuário na utilização da solução proposta, prevendo no mínimo:

9.1.1. Realização de pesquisas de maior complexidade.

9.1.2. Elucidações de quaisquer dúvidas durante a utilização das ferramentas

de análise.

9.1.3. Prover a compreensão do funcionamento da solução, de modo a

esclarecer eventuais dúvidas sobre ações realizadas pela solução.

9.1.4. Identificação de problemas no funcionamento dos módulos da solução.

9.1.5. Importação de dados existentes em outras bases de dados pertencentes

à CONTRATANTE.

9.1.5.1. Será obrigação da proponente a importação de dados de bases

existentes evitando assim que informações tenham que ser redigitadas.

9.1.6. Suporte às operações práticas de cunho sigilosos, quando necessário,

apoiando o uso de ferramentas da solução que exigirem este suporte.

10. INTERLIGAÇÃO ENTRE CAMs
10.1. A Proponente deverá disponibilizar e garantir, durante todo o período

contratual, o funcionamento de um módulo de software (funcionando como

serviço - SAAS) que possibilite a troca das informações autorizadas com outras

Centrais de inteligência, devendo:

10.1.1. Permitir a coexistência de CAMs, em operação colaborativa, que

deverão permanecer interligadas obrigatoriamente via internet, objetivando a

troca de informações referentes aos registros de fatos e ao disparo de alarmes

comuns aos centros.
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10.1.2. Manter sincronizados os dados referentes aos registros de fatos

ocorridos.

10.1.3. Manter sincronizados os dados referentes aos disparos de alarmes

comuns às CAMs.

10.1.4. Garantir que a replicação entre as CAMS, sejam exclusivamente dos

dados que foram autorizados pelos operadores da CAM onde foram

cadastrados, ou seja, o conteúdo da base de dados de uma CAM só poderá

conter dados que a outra CAM autorizou.

10.1.5. As permissões para compartilhamento de informações devem ser pré-

definidas pelos administradores de cada CAM, nas políticas de grupos e

usuários.

10.1.6. Permitir o funcionamento autônomo de cada CAM, cada uma com sua

própria base de dados, independente da interligação com qualquer outra CAM

ou ainda qualquer outro centro de dados, mantendo sua plena capacidade

operacional.

10.1.7. Permitir a pesquisa de placas nas CAMs interligadas, com possibilidade

de filtro por placa veicular, data e hora, obrigando o preenchimento do motivo

da pesquisa e retornando o nome das CAMs, data e hora que possuem a

passagem veicular dentro dos parâmetros pesquisados.

10.1.7.1. Todas as pesquisas devem ser auditadas, devendo no mínimo

apontar qual usuário efetuou a pesquisa, quando (data e hora) e motivo, e a

auditoria deve ser compartilhada por todas as CAMs.

10.1.8. Devido a privacidade e segurança dos dados que serão trocados entre

as CAMs, não será permitido o uso de ferramentas ou software de terceiros,

incluindo compartilhadores de arquivos ou mesmo visualizadores de tela

remotas.

10.1.9. Garantir que a troca de dados entre as CAMs, deverá ser de maneira

criptografada, fazendo uso do protocolo TLS, obedecendo as especificações

mínimas de configuração e segurança descritas a seguir:

10.1.9.1. A chave privada deve ser do tipo RSA com 2048 bits ou mais.

10.1.9.2. O certificado deve estar assinado por autoridade certificadora

confiável, como por exemplo Verisign, Globalsign, etc...
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10.1.9.2.1. PCI DSS 3.2 - Requirements 2.3 and 4.1.

10.1.9.2.2. NIST Special Publication 800-52 Revision 1 - Section 3.

10.1.9.2.3. HIPAA.

10.1.10. Fornecer o Link de dados necessário na CAM, para o serviço.

11. INTEGRAÇÃO COM OUTROS SISTEMAS DE GOVERNOS
11.1. A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o período contratual,

todos os serviços e suportes continuados necessários para o funcionamento de

integrações com sistemas Estaduais ou Federais de monitoramento de

veículos devendo minimamente:

11.1.1. Enviar em tempo real as informações do fluxo de movimentos de

veículos incluindo placas lidas, localização e demais informações disponíveis

para os sistemas determinados pela CONTRATANTE.

11.1.2. Efetuar todas as transformações de dados necessárias às integrações

devendo ser feitas, também em tempo real, pela solução.

11.2. Receber e armazenar as informações dos veículos como marca, modelo,

cor e demais dados do RENAVAM, quando a integração em questão permitir.

11.3. Os dados recebidos deverão ser indexados e organizados de maneira a

permitir sua utilização pelos módulos de pesquisa.

11.4. Fornecer suporte técnico para configuração e manutenção da

infraestrutura de rede ofertada, para o perfeito funcionamento da integração

como por exemplo: VPN, roteamento de rede IP, firewall, entre outros.

11.5. Fornecer todas as licenças adicionais de softwares, referente a solução

proposta, necessárias para o funcionamento das integrações.

12. ABERTURA DE CHAMADOS E TEMPOS DE RESPOSTA - PARA TODOS
OS SERVIÇOS
12.1. A proponente deverá disponibilizar:

12.1.1. Sistema de abertura e controle de chamados dispondo de atendimento

telefônico para suporte técnico em até 2 horas. (Segunda a Sexta-Feira em

horário comercial)

mailto:cadastro@hortolandia.sp.gov.br
mailto:cadastro@hortolandia.sp.gov.br
http://www.hortolandia.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

GN
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos

Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br | www.hortolandia.sp.gov.br

12.1.2. Intervenção técnica remota em até 2 horas. (Segunda a Sexta-Feira em

horário comercial considerado das 08:00h até as 18:00h)

12.1.3. Intervenção física corretiva até o final do próximo dia útil (nbd).

13. PRAZOS
13.1. Todos os softwares necessários para operação da solução devem ser

instalados, configurados e treinamento operacional ministrado no prazo

máximo de 30 dias do recebimento da Autorização de Serviços (AS)

correspondente ao item do Modelo de Proposta.

14. TESTE DE ACEITE - AMBIENTE DE REFERÊNCIA PARA O TESTE
14.1. A PROPONENTE vencedora do certame, receberá um comunicado da

CONTRATANTE com a solicitação para realização dos testes.

14.2. Será obrigação da PROPONENTE, a apresentação no prazo máximo de

2 dias contados a partir da comunicação para realização dos testes, da

documentação técnica abaixo:

14.2.1. Certificado em NR-10 de, no mínimo, 01 (um) profissional, para

segurança em instalações e serviços em eletricidade envolvidos no projeto;

14.2.2. Certificado em NR-35 de, no mínimo, 01 (um) profissional, para

segurança nos trabalhos em altura, envolvidos no projeto.

14.2.3. Certificado em NR-6 (relação de EPI´s) dos profissionais que estiverem

envolvidos na fase de instalação do projeto.

14.2.4. Certificado em NR-7 e NR-9, da empresa.

14.3. A PROPONENTE vencedora do certame, deverá disponibilizar, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis (segunda feira a sexta-feira), contados da

solicitação da CONTRATANTE, o ambiente de referência para testes.

14.3.1. Nos testes, deverão ser utilizados obrigatoriamente itens idênticos aos

catálogos fornecidos juntamente com a proposta comercial.

14.4. O teste será no sexto dia útil, contado da solicitação da CONTRATANTE

(próximo dia útil após o prazo final para preparação do ambiente de referência);

14.5. O teste terá início às 15 horas com tempo máximo de 6 horas corridas, de

forma a compreender os períodos diurno e noturno.
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14.6. O teste servirá para verificação da conformidade da solução com as

especificações básicas constantes do Termo de Referência;

14.6.1. Será considerada apta, a proponente que atender 80% das

funcionalidades do objeto licitado.

14.7. Será concedida uma única oportunidade de aplicação da prova de

conceito por licitante, e a comprovação de atendimento aos requisitos

solicitados se dará de forma progressiva, a não comprovação de determinado

item solicitado, não impedirá a continuidade da prova.

14.8. Será considerado reprovado na prova de conceito o licitante que:

14.8.1. Não comparecer para execução da prova na data e hora marcada,

admitindo-se atraso não superior a 10 (dez) minutos.

14.8.2. Não atendimento total ou parcial de algum item constante dos requisitos

funcionais e técnicos selecionados para avaliação das ferramentas durante a

realização da prova.

14.9. O Ambiente de Referência para Testes deverá ser disponibilizado nas

dependências da CONTRATANTE, em local a ser definido pela mesma, ou em

outro local, indicado pela PROPONENTE, desde que esse local não seja sede

da PROPONENTE ou coligada, que esteja operando com a mesma solução

proposta pela PROPONENTE e estas operações sejam pertinentes e

compatíveis com o propósito primário que é segurança pública.

14.9.1. É facultado o direito por parte da CONTRATANTE de recusar o local

indicado pela PROPONENTE para os testes, quando julgar, por exemplo, que:

14.9.1.1. O local e as operações nele realizadas não são pertinentes e

compatíveis com o propósito primário que é segurança pública.

14.9.1.2. Os produtos ou softwares em funcionamento no local indicado, não

são idênticos àqueles dos catálogos fornecidos juntamente com a proposta

comercial

14.10. Será proibido durante o teste de aceite qualquer intervenção técnica por

parte de programadores nos softwares testados.

14.11. Caberá à PROPONENTE prover todos os recursos necessários para a

disponibilização do ambiente de referência para realização dos testes, bem

como para o cumprimento do prazo estipulado;
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14.12. O ambiente de Referência para Testes deverá possuir os seguintes

requisitos mínimos:

14.12.1. Todo o aparato necessário para a demonstração de funcionamento de

mínimo:

14.12.2. 01 (um) PCL para 2 faixas de rolagem;

14.12.2.1. O PCL deve estar equipado com os mesmos modelos de

equipamentos cotados na Planilha de Quantitativos dos Equipamentos e

Serviços ofertados pelo proponente.

14.12.2.2. Link de dados entre o PCL e a CAM, exclusivo para a execução dos

testes;

14.12.2.3. Deverá ser contemplada a captura das imagens veiculares por

afastamento;

14.12.2.4. Caso a PROPONENTE observe que necessitará de algum item

adicional para comprovação da conformidade da solução com as

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, deve

responsabilizar-se pela disponibilização deste item dentro do prazo previsto.

15. PREMISSAS PARAAS DEMONSTRAÇÕES
15.1. A PROPONENTE deverá demonstrar de forma prática, a capacidade de

atendimento às funcionalidades solicitadas nos itens e subitens deste termo de

referência.

15.2. Os testes funcionais da solução, avaliarão se a solução proposta atende

ao solicitado conforme requisitos técnicos especificados no Termo de

Referência do Edital;

15.3. Ao final dos testes será emitido relatório de aprovação da solução

baseada nos resultados dos testes realizados. A assinatura do contrato

dependerá da aprovação. Sua não aprovação acarretará a automática exclusão

da proponente;

15.4. Se os testes funcionais da solução não forem aprovados, ou se a

PROPONENTE desatender ao prazo especificado será examinado a oferta da

segunda PROPONENTE habilitada, que será convocada a disponibilizar

Ambiente de referência para testes, o qual será submetido aos mesmos testes
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funcionais da solução, observando a ordem de classificação estabelecida, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
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ANEXO B

CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA

CERTIFICO que o representante do licitante

___________________________________, interessado em participar do

Pregão Eletrônico nº 05/2022, Processo n° 3999/2021, realizou nesta data

visita técnica nas instalações do

_______________________________________, recebendo assim todas as

informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. O

licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no

Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese, modificações nos preços,

prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou

reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou

informações sobre os locais em que serão executados os serviços.

Hortolândia, de de 2022

______________________________________

Representante legal da empresa

______________________________________

Representante da Secretaria de Segurança
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ANEXO II

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

______________________, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº

____________________ e inscrito no CPF/MF sob o nº ______________,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666,

de 21 de Outubro de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de

1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz .

_______________________

(local e data)

_______________________

(representante legal)

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(MODELO)

Ref. Pregão Eletrônico nº __/2022

_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº

__________________ e inscrito no CPF/MF sob o nº ______________,

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos que

impeçam a sua habilitação na presente licitação e que a empresa está ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_______________________

(local e data)

_______________________

(representante legal)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
CONTRATADA: _____________________
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3999/2021
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 05/2022
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Aos _____________ dias do mês de ______________ do ano de dois mil e

vinte e dois, nesta cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, as partes, de

um lado o MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público

interno, sediada na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, Bairro

Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, cadastrada junto ao

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)

sob nº 67.995.027/0001-32, CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

_____________________, pessoa jurídica de direito privado, sediada na

Avenida / Rua ______________________, Bairro ________________, no

Município de __________________, Estado de ___________________,

cadastrada junto ao CNPJ/MF sob o nº ________________, com Inscrição

Estadual registrada sob nº ___________________, neste ato representado por

seu Diretor / Sócio Sr. _________________, (nacionalidade), (estado civil),

(qualificação profissional), portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº

___________________, com CPF/MF sob nº ___________________,

doravante denominada CONTRATADA firmam o presente Contrato, conforme

decisão exarada no Processo Administrativo protocolado sob nº 3999/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL
1.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas

pela legislação posterior pertinente, e subsidiariamente pelo Decreto Municipal
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nº 1.423, de 09 de setembro de 2.005 e a Lei Federal nº 10.520, de 14 de

agosto de 2.002, aplicando-se supletivamente as disposições de direito privado,

bem como as disposições contidas no Processo Administrativo protocolado sob

n° 3999/2021, originário do Procedimento Licitatório instaurado na modalidade

de Pregão Eletrônico n° 05/2022, seus Anexos, tudo fazendo parte integrante

do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a “Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de pontos de coleta
de imagens com leitor ótico de caracteres, com reposição de peças, para
sistemas de análises e inteligência, e serviço de suporte técnico,
melhorias de versão do software da CAM, com fornecimento de todo o
material e mão de obra necessária para instalação, pelo período de 24
meses, conforme especificações contidas no ANEXO I – Memorial
Descritivo”.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. No exercício de 2021, as despesas correrão à conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s) codificada(s) sob o(s) número(s):

a) 02.27.00-02.27.02-06.181-0309-2784-3.3.90.40.00 – D.R. 01.110.0000.

3.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação

orçamentária própria, consignada no respectivo Orçamento-Programa, ficando

a Administração obrigada a apresentar, no início de cada exercício, a

respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota

de Empenho complementar, respeitadas as mesmas classificações

orçamentárias.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS
4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 24 (vinte e quatro) meses,
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contados a partir de sua assinatura.

4.2. Todos os softwares necessários para operação da solução devem ser

instalados, configurados e treinamento operacional ministrado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias do recebimento da Autorização de Serviços (AS)

correspondente ao item do Modelo de Proposta.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ _____ (_________________)

decorrente da “_______________”, conforme proposta apresentada pela

CONTRATADA.

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais),

bem como o valor do frete até o local da entrega e demais custos diretos e

indiretos relacionados ao objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos devidos à contratada deverão ser efetuados em 10 (dez)

dias, fora a dezena, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, após o

ateste da nota, na forma prevista no Edital e na Minuta de Contrato.

6.2. A CONTRATADA deverá emitir a primeira nota fiscal após o término do

primeiro mês da prestação de serviços;

6.3. A Nota Fiscal deverá discriminar as quantidades dos serviços efetivamente

prestados, bem como a período de sua efetiva realização;

6.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou

rejeitar a nota fiscal/fatura apresentada.

6.5. A(s) fatura(s) não aprovadas será(ão) devolvida(s) à contratada para as
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necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de devolução para

a sua reapresentação.

6.6. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços

6.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação.

6.8. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o MUNICÍPIO DE
HORTOLÂNDIA, sob o número de CNPJ 67.995.027/0001-32.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a DETENTORA

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado seguindo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento.

EM = I x N x VP

I = (6/100)
______

365
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VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. O objeto do presente contrato inclui Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de locação de pontos de coleta de imagens com

leitor ótico de caracteres, com reposição de peças, para sistemas de análises e

inteligência, com fornecimento de todo o material e mão de obra necessária

para instalação, pelo período de 24 meses.

7.2. As especificidades a respeito dos serviços a serem prestados constam no

ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer o Objeto conforme descrição deste Memorial Descritivo.

8.2. Cumprir o prazo do serviço.

8.3. Apresentar Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Nota de Empenho.

8.4. Promover a correção da Nota Fiscal/Fatura que não for aprovada, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

8.5. Responsabilizar-se pelo seu pessoal, material, equipamentos e outros

itens necessários ao cumprimento do objeto e perfeita execução dos serviços.

8.6. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento

de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a

incidir sobre os serviços ofertados.
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8.7. Atender e cumprir a legislação dos órgãos sanitários e legislações

pertinentes.

8.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, conforme determina o inciso XIII, do artigo 55, da Lei

Federal nº. 8.666/1.993.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. A Prefeitura Municipal de Hortolândia se obrigará:

9.1.1. Efetuar o pagamento devido na forma prevista no Item 7 do memorial

descritivo;

9.1.2. Exercer regulação, controle e avaliação dos serviços prestados,

autorizando os procedimentos a serem realizados.

9.1.3. Prestar as informações necessárias, com clareza para execução dos

serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. De acordo com o art. 67, § 1º, da Lei n.° 8.666/1.993, a execução do

Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado para esse fim, o qual anotará em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando, o que for necessário, à regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura, e não exclui, nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade

do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. São as fixadas no Decreto Municipal nº 4.309 de 28 de novembro de

2019 (Anexo VI do Edital).

11.2. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos
administrativo e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração

Pública, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. O Município de Hortolândia reserva-se no direito de rescindir de pleno

direito o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,

sem que caiba à CONTRATADA, direito à indenização de qualquer espécie,

quando ocorrer:

a) falência, pedido de recuperação judicial (caso não seja apresentado plano

de recuperação homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a

viabilidade econômico-financeira) ou extrajudicial ou dissolução da

CONTRATADA;

b)inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do Contrato, por parte da

CONTRATADA;

c)descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações da fiscalização do

Município de Hortolândia;

d)a subcontratação ou cessão total ou parcial do contrato e,
e)outros fatos ou faltas, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666/1.993.

12.2. O Município de Hortolândia poderá, também, rescindir o Contrato,

independente dos motivos relacionados nas letras “a” a “e ” do subitem 12.1,
por mútuo acordo.

12.3. Rescindido este Contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras

"a" a "e" do primeiro subitem deste capítulo, a proponente vencedora,

sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre a parte
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inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão

contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização

do Município de Hortolândia, os serviços realizados, podendo o Município de

Hortolândia, segundo a gravidade do fato ou falta, promover inquérito

administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a

CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para

transacionar com o Município de Hortolândia, por prazo não superior a 02 (dois)

anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
13.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas

na Lei Federal nº 10.520/2.002 e, subsidiariamente, com base nas disposições

legais contidas na Lei Federal nº 8.666/1.993 e suas alterações, e demais

normas complementares de direito privado e disposições deste instrumento,

máxime as Leis e Decretos municipais, bem como as disposições contidas no

Processo Administrativo protocolado sob nº 3999/2021, originário do

Procedimento Licitatório instaurado na modalidade PREGÃO, registrado sob nº.

05/2022, seus Anexos, Proposta Comercial ofertada pela ora CONTRATADA,

tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se nele

transcritos fossem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A tolerância das partes não implica em renovação ou novação das

obrigações assumidas no presente Contrato.

14.2. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência contratual, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE
15.1. Mediante solicitação da CONTRATADA, e decorrido o prazo de 12 (doze)

meses, a contar da apresentação da proposta, os preços poderão ser
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reajustados após negociação entre as partes, observando-se como limite

máximo a variação do índice IPCA/IBGE.

15.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição

do Município de Hortolândia para a justa remuneração da execução contratual

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial.

15.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

15.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.

15.5. Fica facultado ao Município de Hortolândia realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens

anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela contratada.

15.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a

análise técnica e jurídica do Município de Hortolândia, porém, contemplará os

serviços a partir da data do protocolo do pedido no protocolo geral pela

Contratante.
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15.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os

pagamentos serão realizados conforme os preços vigentes.

15.6.2. O Município de Hortolândia deverá, quando autorizada a revisão dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de

Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem

juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o

protocolo do pedido de revisão.

15.7. O novo preço só terá validade após a sua publicação nos devidos meios

de comunicação e, para efeito de pagamento dos serviços porventura

prestados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação do

novo preço, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela

contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Hortolândia, para dirimir eventuais

dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E por estarem às partes de pleno acordo firmam o presente contrato em 02

(duas) vias, para que o mesmo produza todos os devidos e efeitos legais.

Hortolândia, _____ de __________________ de 2022.

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

CONTRATADA
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ANEXO V
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
ANEXO LC-01 – TERMO DE - (Contratos)

CONTRATANTE: ________________________________________________
CONTRATADO: __________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de locação de pontos de coleta de imagens com leitor ótico de caracteres, com

reposição de peças, para sistemas de análises e inteligência, e serviço de

suporte técnico, melhorias de versão do software da CAM, com fornecimento

de todo o material e mão de obra necessária para instalação, pelo período de

24 meses

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de

Processo Civil;
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: José Nazareno Zezé Gomes

Cargo: Prefeito

CPF: 985.560.888-72

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________
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Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o
endereço eletrônico.
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ANEXO VI

DECRETO Nº 4.309, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a aplicação das
sanções administrativas
decorrentes da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, tendo
como fundamento o artigo 115
da Lei nº 8.666/93.

ANGELO AUGUSTO PERUGINI, Prefeito do Município de Hortolândia, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

D E C R E T A

Art. 1º A aplicação das sanções e multas decorrentes das hipóteses indicadas

nos artigos 81, "caput", 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, no âmbito do Município

de Hortolândia, obedecerá ao disposto neste Decreto.

Art. 2º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou

retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo edital do

certame, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida de que

trata o artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se à multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da obrigação.

Art. 3º O atraso injustificado na execução do contrato para a execução

de serviço ou obra, ou na entrega de materiais adquiridos, sem prejuízo do

disposto no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/1993, sujeitará o contratado à

multa de mora, calculada por dia de atraso sobre o valor da obrigação não
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cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado

na proposta, edital ou contrato, conforme o caso, nas seguintes proporções:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia

de atraso; e

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia a partir do

31º (trigésimo primeiro) dia de atraso e até o 60º (sexagésimo) dia.

§ 1º Ocorrendo a hipótese de atraso, devidamente certificado pelo

órgão competente da Administração que, nesta oportunidade, já se manifestará

sobre eventual prejuízo, o titular da Secretaria gestora do contrato deverá

oficiar a contratada, antes da aplicação da multa, para apresentar sua

justificativa, nos termos do artigo 7º, inciso I.

§ 2º Em sendo negativa a manifestação sobre eventual prejuízo de que trata o

parágrafo 1º deste artigo, tal condição deverá, quando da efetiva entrega do

objeto contratado, ser ratificada ou retificada através de nova manifestação do

órgão competente.

§ 3ºA justificativa do atraso somente poderá ser apreciada ocorrendo

caso fortuito ou força maior a impedir o cumprimento pela contratada no prazo

avençado.

§ 4º Não será admitido atraso superior ao previsto no inciso II,

ficando caracterizada, após esse prazo, a hipótese do artigo 4º deste Decreto.

Art. 4º Pela inexecução total ou parcial do contrato para a execução de serviço

ou obra e entrega de material, fica a contratada sujeita às

seguintes penalidades: I- advertência;

II- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratação com a Administração;

IV- declaração de inidoneidade.
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Art. 5º Os materiais, serviços e obras contratados entregues e não

aceitos deverão ser substituídos e/ou corrigidos no prazo máximo de até 15

(quinze) dias, a critério da Administração, contados do recebimento da

notificação pelo contratado, sob pena de incorrer o fornecedor em

inadimplência contratual.

Parágrafo único. Quando a substituição e/ou correção referidas no caput deste

artigo for tecnicamente inviável no prazo indicado, tal situação deverá

ser devidamente caracterizada e instruída no processo correspondente, assim

como submetida à aprovação da Secretaria gestora do contrato com base em

parecer técnico emitido pelo dirigente da área gestora do respectivo

fornecimento.

Art. 6º O gestor, fiscal ou o servidor responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da execução do objeto da contratação, caso o titular da

Secretaria gestora do contrato não o faça, deverá representar à

mesma autoridade competente para aplicação da sanção administrativa,

relatando a conduta irregular que teria sido praticada pelo contratado, os

motivos que justificariam a incidência da penalidade, a sua duração e o

fundamento legal.

§ 1º Quando se tratar de conduta irregular verificada durante o procedimento

de licitação, caberá ao presidente da comissão de licitação ou ao pregoeiro

responsável pelo certame a representação disposta no caput.

§ 2º A autoridade competente determinará a abertura de processo e designará

servidor para presidir a apuração.

Art. 7º Nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e 4º deste Decreto, a parte implicada

será intimada, por ofício, com aviso de recebimento juntado aos autos,

a oferecer defesa prévia, por escrito, perante o titular da Secretaria gestora do

contrato, nos prazos abaixo estabelecidos:

I- no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso dos incisos I, II e III do artigo 4º,

contados da data da intimação;
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II- no prazo de 10 (dez) dias, no caso do inciso IV do artigo 4º, contados da

data da intimação.

§ 1º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que

se encontrar a parte implicada, a intimação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, computando-se o prazo

estabelecido neste artigo, a partir da última publicação, cujas cópias serão

juntadas ao processo.

§ 2º Decorrido o prazo, com ou sem defesa, o processo será remetido

à autoridade competente, titular da Secretaria gestora do contrato, com

relatório circunstanciado, para decisão.

Art. 8º Fica delegada ao titular da Secretaria gestora do contrato a competência

para processar e deliberar, aplicando, se for o caso, as multas e sanções de

que trata este Decreto, nas hipóteses de contratações decorrentes de licitações

nas modalidades e tipos previstos no artigo 23 da Lei federal nº 8.666/1993 e

na modalidade prevista na Lei nº 10.520/2002, em sua forma presencial ou

eletrônica, bem como nos casos de dispensa ou inexigibilidade com base nos

artigos 24· e 25 desse mesmo diploma legal, obedecidos os procedimentos

estabelecidos neste Decreto.

Art. 9º Das multas e sanções aplicadas, caberá recurso ao

Prefeito, encaminhado por intermédio do titular da Secretaria gestora do

contrato:

I - no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da intimação, na hipótese do inciso IV

do artigo 4º deste Decreto, sendo que, em igual prazo, o titular da

Secretaria gestora do contrato, poderá reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo

subir, devidamente informado, à consideração superior, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do

recebimento do recurso;
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II- no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação, nas hipóteses dos artigos 2º,

3º e incisos I, II,III do artigo 4º deste Decreto, podendo, no mesmo prazo, o

titular da Secretaria gestora do contrato reconsiderar de sua decisão ou fazê-lo

subir, devidamente informado, à consideração superior, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do

recebimento do recurso.

§ 1º Os recursos obedecerão aos mesmos procedimentos estabelecidos no

artigo 6º deste Decreto.

§ 2º Em se tratando de penalidade aplicada em procedimento licitatório

na modalidade de Convite, o prazo para a apresentação de recurso será de 2

(dois) dias úteis, de conformidade com o disposto no artigo 109, § 6º da Lei

Federal nº 8.666/1993, com as alterações posteriores.

§ 3º Em quaisquer dos casos aludidos nos incisos I e II deste artigo,

a reconsideração do titular da Secretaria gestora do contrato, quando ocorrer,

deverá ser necessariamente ratificada pelo Senhor Prefeito.

Art. 10 As multas de que trata este Decreto poderão ser cobradas

mediante dedução de eventuais pagamentos devidos à contratada ou, na

ausência destes e a critério da Administração, do valor da garantia por ela

prestada.

§ 1º O prazo para o recolhimento das multas previstas neste Decreto é de 15

(quinze) dias contados da notificação, podendo ser prorrogado, a juízo

da Administração, por mais 15 (quinze) dias.

§ 2º Não sendo possível a cobrança de multas na forma prevista neste artigo,

será a cobrança efetuada por meio de medidas administrativas ou

judiciais, incidindo correção sobre o valor devido no período compreendido

entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele

em que o pagamento efetivamente ocorrer.

§ 3º As multas serão calculadas também sobre os reajustamentos contratuais,

se houver.
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Art. 11 As multas e sanções aplicadas com base neste Decreto são autônomas

e a aplicação de uma não exclui a das outras.

Art. 12 É adotada, no âmbito da Prefeitura Municipal de Hortolândia, a

IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) como índice de atualização por atraso

de pagamento nos contratos de aquisição de bens, execução de obras e

prestação de serviços, bem como para liquidação administrativa de valores

devidos em razão da aplicação das multas de que trata este Decreto.

Art. 13 As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar de todos os

procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art.14 As disposições constantes deste Decreto aplicam-se aos procedimentos

licitatórios e de inexigibilidade e dispensa em andamento, ressalvados os

percentuais de multas anteriormente pactuados nos contratos vigentes.

Art. 15 As multas e sanções referidas neste Decreto não impedem a aplicação

de outras penalidades previstas em lei.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 28 de novembro de 2019.

ANGELO AUGUSTO PERUGINI
Prefeito Municipal

(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos, da Lei Orgânica
Municipal de Hortolândia)

CLAUDEMIR APARECIDO MARQUES FRANCISCO
Secretário Municipal Interino de Administração e Gestão de Pessoal
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AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Hortolândia torna público aos interessados, a Abertura do
Pregão Eletrônico nº 05/2022, Edital nº 06/2022, Processo Administrativo nº
3999/2021, cujo objeto consiste na a “Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de pontos de coleta
de imagens com leitor ótico de caracteres, com reposição de peças, para
sistemas de análises e inteligência, e serviço de suporte técnico,
melhorias de versão do software da CAM, com fornecimento de todo o
material e mão de obra necessária para instalação, pelo período de 24
meses, conforme especificações contidas no ANEXO I – Memorial
Descritivo”.

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS
(iniciais/documentos de habilitação)

14/01/2022 a partir das
08:00 horas

PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO
(Propostas iniciais/documentos de
habilitação)

26/01/2022 até as 09:00
horas

INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 26/01/2022 às 09:30 horas
Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Além da plataforma eletrônica disponível no website
www.bbmnetlicitacoes.com.br, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos no
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br > (Rolando a
página para baixo > Lado Direito da página) > Acesso rápido > Licitações –
Fácil Hortolândia ou junto ao Departamento de Suprimentos, da Prefeitura de
Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro
Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, no horário das 08:00
às 17:00 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância do
equivalente ao custo por folha da Administração.

Hortolândia, 10 de janeiro de 2021.

Marlene Batista do Nascimento
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	ANEXO I
	SECRETARIA DE SEGURANÇA 
	MEMORIAL DESCRITIVO 
	(MODELO)
	DECLARAÇÃO
	DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
	(MODELO)
	_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob
	_______________________
	(local e data)
	_______________________
	(representante legal)



